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PORTARIA Nº 2.260, DE 27 DE JULHO DE 2018 

 
Publica lista de desabilitação das propostas dos componentes Construção, Ampliação e Reforma do Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde e propostas de Construção dos Polos da Academia da Saúde. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição, e  
Considerando o Título VII, Capítulo II, Seção III - Do Componente Construção do Programa de Requalificação de 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde; 
Considerando o Título VII, Capítulo II, Seção IV, Artigo 736 - Do Componente Ampliação do Programa de Requalificação 
de Unidades Básicas de Saúde (UBS) da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 
do Sistema Único de Saúde; 
Considerando o Título VII, Capítulo II, Seção I, Artigo 86 - Do Componente Reforma do Programa de Requalificação de 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde; 
Considerando o Título VII, Capítulo IV, Artigo 801 - Do Componente Construção de Polos do Programa Academia da 
Saúde disposto da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
e 
Considerando o Título IX - Do financiamento fundo a fundo para execução de obras da Portaria de Consolidação nº 
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 
 
Art. 1º Ficam desabilitadas as propostas dos componentes Construção e Ampliação financiadas do Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde e propostas de Construção de Polos do programa Academia da Saúde dos 
Municípios listados no anexo a esta Portaria, em função dos seguintes motivos: 
I - Propostas sem possibilidade de empenho; 
II - Valor da proposta diferente do valor publicado em Portaria; e 
III - Empenho inferior ao valor da proposta. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GILBERTO OCCHI 
 

ANEXO 
(Desabilitação de 20 propostas de Construção, 28 propostas de Ampliação e 14 propostas de Unidades Básicas de Saúde 
e propostas de Academia de Saúde) 



 

 

 


